
CONTRATO Nº 16/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: NA.YRON LUCAS. DE MESQijlTA LOPES, 
CNPJ N° 38,029:996l000'1:-30;"situado na RuaíSão José, nº 
728, Bairro: Cfdade•No,va, CEP,,64.39.0cOOO, Dernerval lobão- 
K. . . ·... 0; . 

... . 

O • CÜNTRATAfffE. e a CONTRATADA, acimar-específicados, têm 
entre si ajustado o,,p:resente contrato,-conforine '.Dispensa ri� 010/2021, 

regulado pel6s preceitos de direito.público, éspeci�ent� pela Lei:nº 8.666/93 

e alterações .posteríores, 'Lei ·Fedenil ·n.0• t0,520 dê· 
0

17 /07 /2002, pelo Dec. 

Federal nº 3:-555/2000 de ?8/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral.dos:çonfr�!Ós�e::clis��í�bes de direito privado, bem 
como mediante as seguintes élãÚsúlas! éJcondi\lõe:;: 

. ·- --1··.: . 

O presente-ccntrato tem por objeto .o AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, 
CAJUÍNA E . REFRIGERANTE, PARA ... ATENDER ,AS· NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE DEMERVAL :. WBÃO � PI-;. conforme especificações e 
quantidades constantes na Dispensa nº 010]202·:l. 

.:i: ·--t:-h · �--í-,- --�-�::.i:· J-:-··· ·:. ..�·-;.- '-�-� �1;1 :!:_;.·· 
Discriminação &i objeto: "" . . 

ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL (COPO EMBALAGEM EM CAIX ex 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 
UNI. DE 200 mi CADA) 

2 CAJUÍNA CAIXA COM 12 UNIDADES 500 mi ex 90 R$ 69,00 R$ 6.210,00 
(CADA) 

3 REFRIGERANTE/ SABORES VARIADOS (2 LITRO FARDOS 90 R$ 51,00 R$ 4.590,00 
4 REFRIGERANTE GARRAFA PET DE 200 mi FARDOS 90 R$ 21,00 R$1.890,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

&JDEM&ivÃi: LOBAO 
O FUTUPO E O PPO:;qESSO iST.40 AQUI! 

CONTRATO Nº 16/2021 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.554.885/0001-57, com sede 
na Avenida Padre Joaquim Nonato, 132 - Bairro: Centro, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal. 

CONTRATADA: NAYRON LUCAS DE MESQJfÍTA LOPES, 
CNPJ N" 38.029:9961000'1!-30,·situado na Ruai São José, nº 
728, Bairro: Cidade. Nova, CEP,,64.39.0cOOO, Demerval lobão- 
Pl. . . . . . . ,:•; 

O• CONTRA'�ANTE. e a CONTRATADA, acima- específicados, têm 
entre si ajustado o• presente contrato,-conforme l)ispensa n• 010/2021, 

!' . . - /.:'.. ., 
regulado pelos preceitos de direito.públlcc.vespecíalmente pela Leinº 8.666/93 

,. ' . . � 
e alterações.rposteriores, Lei Federal nº t0.5'20 dé' 17/07/2002, pelo Dec. 
Federal nº 3:555/2000 de ?8/08/2000, aplicarrdo-se-lhes, supletivamente, os 

, ... �,: . 
princípios da teoria geral .dos. ·çonfréJ.t<>s e-disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes ciãl!Ísúlas!éJcondiçõe:;; 

. ··.: 1··.: 

CLÁUSULA Pfei:M�.!� ,"'- D:9 q�J.Ei:o>: •:t<; l : ,< if ; L, ;.::, ::":: : 
O presente .contrato tem por objeto .o AQUISIÇÃO DE; AGUA MINERAL, 
CAJUÍNA E REFRIGERANTE, Pf\RA.11.TENDER _j\S NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE DEMERVAL , WBÃO - PI-; conforme especificações e 

quantidades constantes na. Dispensanº 010/2021. 
t ·-'�r-1 · {-i•"- - �i::-1:· :k-.••. ·:. 

Discriminação &í objeto: " . 

ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

1 ÁGUA MINERAL {COPO EMBALAGEM EM CAIX ex 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 
UNI. DE 200 mi CADA) 

2 CAJUÍNA CAIXA COM 12 UNIDADES SOO mi ex 90 R$ 69,00 R$ 6.210,00 
{CADA} 

3 REFRIGERANTE/ SABORES VARIADOS (2 LITRO FARDOS 90 R$ Sl,00 R$ 4.590,00 
4 REFRIGERANTE GARRAFA PET DE 200 mi FARDOS 90 R$ 21,00 R$1.890,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



J 
SABORES VARIADOS 

•iiM■ivÃi: LOBAO 
O FUTU?O E O PPOG'lESSO !i:STÃO.AQ.UII 

1 

TOTAL 

R$.16.490,001 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo II .da Lei n.,�Jl,fü:i§ / 9.é\, s.o I?. ª· l!lQ.clajj\'.lª·º� Dispensa. 

,, � ·, 
•• V • 

;.• ~ •• - ..... : � 

CLÁUSULA 'llERCEÍRA-;:-',DA VINCULAÇÃO ' 
-: . . (:: :: :. . . . . . . '<-.. ,·: . 

O CONTRATANTE. .e a CONTRATADA vínculam-se p):erp;imente ao presente 

contrato, Disperrsa . nº ◊t©/2021,' bi;m como. à, pr9posta firmada pela 
: • ,1- • • • • - ,. • _;;,_ •• 

CONTRATADA. Esses_'crccum:ento� c_o_�stam d� f'roeelisci Lk;itatório e são 
:: . i : � : .. 

partes íntegrantes e: icornplemerrtares :deS"te.,-Gontratj§)?,frul:ependehtemente de 

transcrição .. _ ::;_ · =-.e · /-·_-., i · · 
• j;'; 

.. - ... -, ·--·- 
CLÁUSULA QU�TA;.: DASQBRIG1\ÇÕES D8,CQNTRATANT.E -· . . --- - . ··- - . 

·:·�. J.: [ _ .. : 

O CONTRATANTE-obriga-se a: '· 
. . 

I �.: emífir a ordérn de .. serviço do objeto. de contrato, assinada pela 
-..:.i:i:,/.- -=.""··��;..·{".i�- ... · �-:,;.·· �._.;::'•·.y:r .:,.í.i7l-' r·r:::,. ·:1-- r:; �-.:_;_: 

autoridade coinpete'n'te'(di:i:etor(a):do,Setor.,Fiminceiro); · · .. ,.:_,,,, • ..: · 
·: -, - • ' .. • -·. . • ---- - - • ~_- • " .. • • 
,:. '.. . .. . 

II -; efetuar- pa:g.1:;mento ã CONTRATADA de .acordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

III - fiscaliiar oº.fiel·:cumprimento deste ·contrato através do Setor 

Administrativo Einanceíro; µ,;,_ .. o. '-' .. ,., . .. . ;-- ... :-.; .. - 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
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J 
SABORES VARIADOS 

•iiM■ivÃi: LOBAO 
O FUTUi:K> E O PPOGJ:lESSO ESTÃO AQ.Ul:I 

1 

TOTAL 

R$.16.490,001 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

A prestação do serviço ora CONTRATADA foi objeto de licitação, de acordo com 

o disposto no Capítulo II da Lei n,ºJ,Lfüi.6/Q.:\, sob a,_mqgslJ.jdté!.95! Djspensa. 

. . .. 
,. :- � . - .•• - - ...... 1 f-\ 

CLAUSULA 11ERCEIRA,,BA VIN.C.tJ.LAÇAO _. 
<-.· {' . 

O CONTRATANTE.,e a C_ONTRATADA vínculam-se p}e:1amente ao presente 

contrato, Dispensa . nº ◊r@/202:i; bem como à, .proposta firmada pela 
• • •• ,e. ..�; •• 

CONTRATADA. Esses \rocumentos constam do Prceessc Licitatôrio e são 
:: • :' •• • - • � '.::_,= • ·:· 

partes integrantes e•:.com:Rlementares,.-deste .,Contratlil,c, Independentemente de 

transcrição. · 

.. -,. 

CLÁUSULA QUARTA:..: DÀ&QBRI�iÇÕ'E� �a,GON@ATANT.E ..... - - . ··-. "' . ·:� t=\) 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

I : .. : emitir a 9rde1I1 de __ serviço do objeto de contrato, assinada pela 
. :.:.:.i:1:·('··: -:_•._�;..·-.f>;::.i · ···:.,,· >-•_;,-=.-.r·:r -:, í·17 r·r-�:: ·1--: ·----�·.:.:_· 

autoridade compete)i'te'(di'i:êtor(a)ido:·Seto.r'Finànceiro);: - -'-·-'·"' ·~ • 
·: -;: . ' .. - -·... . . -- - . --- - .. . . 

' .. Il - efetuar, pag_'!mento- ã CONTRATADA de -aeordo com o 

estabelecido neste Contrato; 

III - fiscaliiar oº'fie]-:cumprirne�to deste conh-ato através do Setor . . - 

Administrativo -E�Ceit:'o;.-F:::�.- - :r. .. ... . .. . . ,._ ... :-.; . - 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonãncia com os seus 

dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
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� PREFEITURA MUNICIPAL OE -�r�,���� 
II- executar no prazo máximo de 05 (cinco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordãncia com as 

especificações constantes do Processo de Dispensa nº 04/2021; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os itens fornecidos em .. que .. se, .. verificarem .. vícios -destoantes do padrão 

normal; 

V · · responsabilisár-se pelos 'cfitiós causados diretamente à 

Admínístração ou·âter�efuos; decorrentes de sua chlpa ou dol:tj na execução 
: :· . ., . 

do contrato,:não,,excluindb ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização 
ou o acompanhamerito.]'iéloCÓ�TRÂTANTE; .· · - i:,c" . , . .. � .. �= ;'" 

:. . - . - ... . ,.,...,. 
Vl. - assumir1, por , .sua, ponta..,,_exdus'i.vz, todos .os encargos 

.. ·: . . . ""./' :- ·. .. 
resultantes da .execuçáo ;do contrato..mclusive .. .írnpostos, taxas,. emolumentos 

;: ·:. • •• .-, - � e: •• 

e suas majorações íncídentes .. 0u.,qc1e_,.vie;em, a incidir .sobre o referido objeto, 
:,! . ,·. � - J.ai,;L ., .· . 

bem como encargos �cnicõ·s·::e,tral;Jal(iis,tas,jprevid'enciários é securitários do 
7. "· .. , .. 

seu pessoal;'. 

:y,:.; .. :.:::.�\"":-{ ·r=:r ! > �·· :::�· )·" ·•.::·: ..:.:: '\'_J:J; �) l: f _\r\J.:<��'.j_·!: ... 
V1U·--'manter di:nan_te··,1 execução do-contrato-e emscompatibilidade 

com as obrigações assumidas; todas as.ceridições de:•habifltàção e qualificação 
y -� � . 

VII -utilizàr na execução do'presente contrato somente pessoal em 

situação trabalhista e s<'!curitáriãregu'rafes; . 

exigidas na liéítàção" 

IX - fornecer ao: CONTRATANTE todas as Informações solicitadas 
·a 

acerca do o bjeJor�esti,'11-"5'':}tr:,i_tCJ_, S . 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto será recebido definitivamente, pelo 

gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
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iinÊM&ivÃL LOBAO 
O FUTURO E O pgOCO.ESSO ESTAO AQ.VI! 

II- executar no prazo máximo de 05 (cinco) dias o objeto do 

contrato, de acordo com a ordem de serviço, na sede da Secretaria Municipal 

de Educação, no horário de 8:00hs às 12:00hs; 

III - fornecer o objeto do contrato em estrita concordãncia com as 

especificações constantes do Processo de Dispensa nº 04/2021; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os itens .fornecidos em .. que .. se .. verificarem vicies -desteantes do padrão 

normal; 

V : - responsabílíaár-se pelos • dá:r:ÍÓs ca_usados diretamente ã 

Administração ouaterceírosjdecorrerrtes de sua cW:pa ou dolo-na execução . : . . 

ou o acompanhamerito-pelo .CONTRATANTE; 

do contrato,Lnão.excluindb ou reduzindoessa responsabilidade à fiscalização 
. . . .. ·. - . . ·,. 

.os encargos 

seu pessoal; . 

Vl - assumír., p�r," �sua •. conta; excluefi.v��" todos 
':.' . . 

resultantes da execução do contratoç.mclusíve .írnpostos, taxas, emolumentos 
.. ·:. • - •. - �e: ... 

e suas major!'-ções íncídenfes .. ou .que .. vierem a incidir sobre o referido objeto, 
. . . . :;.a�·.: . 

bem como encargos técpicõsie,tratial(i'is.tas,: previd'enciários e securitários do ... . . . ·-:::- �- - ... ,,., ... 

VII - utilizàr na execução do· presente contrato somentb pessoal em 

situação trabalhista e eecuritáríã regulãres; . ::.-,: ;_:�<: :�~-r· ·r=r •! > ·:·· :::�· ;' · ··- ,·:· /."i '1·.rt-(,:= t F .>\+.:.:-,:�i.f?: 
Vlll·- manter durante a -execuçâo do-contrato e emscompatibilidade 

com as obrigações assumidas; todas as.coridições dehabilttação e qualificação 

exigidas na licitação'. 

IX - fornecer ao'··coi,rrR!\TANTE todas as informações solicitadas 

acerca do objet.a;:desti:lrtmntratop:: ... ,. �:. ·:- .. ::.--- • =·- - .·.: . 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

Executado a carta-contrato, o seu objeto serã recebido definitivamente, pelo 

gestor ou comissão designada pelo Diretor-Geral, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
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ªDÉM&ivÃt LOBAO 
O FIJTW!O E O -OCRESSO ESTÃO.AQUI! 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorarã por 06 (seis) meses, qual seja, fevereiro a agosto, ou ao 

término da prestação total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA -- DOS RE.C:cJRS4'jS 

. .... - 
outros. 

As despesas CCJm a. e;eçução do preaente Contratcf co'rterão à conta dos 

recursos do Orçàm�ntcí (}�ral do -M��cípio d� !Dem��<li ,Lobãd de 2021 e 
• ·-.- __ : -·.' - : ··; •• • À • : , 

/: i i. :· 

CLÁUSULA l'iONA- DO VALOR- .,· :;�'-· · 

O CONTRATANTE pagará ã.CúNTRA.TN)Á o_valorglobal é de R$ 16.490,00 
: .'.";· : .... , . ·.: \.;_,; _. _._ .. �• . -- "' ::: 

(dezesseis mil quatrocenl:�s,:�;11.ºventafems)\ t:o:qf_prme :os preços f�nstantes na 
proposta. - ·-., ,.'.) · 

CLÁUSULA DÊ.CIMA - DO...EQIJÍLIBR:tOECONÔ.MICO,FINAN.CEIRO 

.,:� . .',- •. _.".,: •; :,.· :··'i .;--/:�::-· ... •··:,,:e-.,-:·_,_::·, _.·.�•::, •- .. •·.,: 
A recornposíçãc-dospréços íioif itens dbj'etd de. cóntráto tegé:i'"sê0ão de forma a 
manter o equílíbric .· econôl'l:lj�. ·· financeiro da . CONTRATADA, ou seja, 

: ; . . . . . . 

manteodo-se.cmesmo .. percentual.entre opreço dos . .ítena.adquirídos por ela . . . . � . . ' � . �� . 

no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTEiem;sua:prOposfa na época da . : ·- .. .. ..- . 

licitação. 
_r. - : .. � 1:" �-:---·:> -:-:-z _.1.:.r:.:: _ ..:�l:�..--. __ , ... �?3:i·�� ····1.--. -�1i-i:.,., 

PARÁGRAFO -PRIMEIRO" - O restabelecimento· do �quilii:ino económico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem de serviço e das notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
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■DÉM&ivÃi: LOBAO 
O Fl.TfUPO E O -,:x;�e.SOE.STÃOAQ.UI! 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto o art. 69 da Lei nº 8.666/93 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 06 (seis) meses, qual seja, fevereiro a agosto, ou ao 

término da prestação total dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECllRlWS 

As despesas: com a e;ecução do presente Contratq:correrão â 
recursos do Orçàrri�nto (}�ral do .'NfuJJi,çípio de !Dem�1:Vá1 fobãd 

_:,=. ,,._, /ii✓ =· 

conta dos 
de 2021 e 

outros. 

CLÁUSULA l'i'ONA- DO VALOR . ... :: .. . .. 
O CONTRATANTE pagará i CONTRATADA o_ valor global é de R$ 16.490,00 

. .. - : '" .- . .: \ ...... ; �- _._ ... �- . :" ·" 
(dezesseis mil quatrocentos ep0oven:ta,reais); c_o:rit:?rn1e :os preços f?nstantes na 
proposta. · " · ·- ·,l::Ac, .. · • , .. · · 

;.. '!"" ., 

CLÁUSULA:DÉ.CIMA - D.O..EQUÍLIBR:10 .. ECONÔ.MICO .. .FINANCEIRO 
.--�,:!: •. --:.:· _,,.:,.··;··.'f•·•:'(>•�� ·.'..".:,:.;. e ..- :· 

..,.,::·, 
__ •• 

:_:':, •-.;•·. 

A recompcsiçãc-dos- preços dos' íterrs .obj'etd de. cêntráto :regef"se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econô�iç� financeiro - da - COfilRA,:;:ADA, ou seja, 

mantendo-se .o:.mesmo.percentual .. entre opreço dos.itens..adquiridos por ela 
• • • : - - :: �T • 

no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE,em•s.uaproposta na época da . : . .. ·- , . 

licitação. 
_ �- • ; •• ; 1 � ._:---._, r·., ._,;·<�t� .t.,J, ..• _ ..: ... E�,:.--. _, ... 2:_::_�·}_ '-:.· -�,i�i�-=-· 

PARAGRAFO 'PRIMEIRO· -· O restabelecimento" do equilíbrio económico- 

financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 

entrega da ordem de serviço e das notas fiscais de aquisição dos produtos 

junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 
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m:!1ei&4ijvÃi: 
- OFUTUAOEOPQ=QESSOESTÃOAQ.UI! 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio e 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA l>ÉCIMA-PRIMEnu. � DO PAGAMENTO .. 
O pagament6 será�efetua:do-·�ensalme�ie, em m:�edaf�aci;.nal �:por meio de 

•: :• .:•_ • :.:: • � .::; • .. • •r: • ; • 1 • .: 
cheque norninal.afírma CONiTRATADA. •... '•:;,, ;"" ;:: :-r - 

PARÁGRAFO•PRIMEIRO ..:o pagamento s.erá.Jeito.30;(1:rinta) diascontados da 
. ! ,. 

apresentação· da nota fj:s:c;a.l(fii,1:l.lJ.:á, .estando e'.stà deffidruµente atestada pelo 
}� ... 

setor competente. 
. . 

PARÁGRAFO.-SEGUNDO- ,Tendo. em vist� � prE\Z<Lqroncedido P3I1í pagamento, 
: - -�•-,s...•,- .. -·•."-�:cr.,.;.· t •. · .:· 

não haverá, dentro deste-prazo, ísto.é, 9-a àpresentação da cobr.ança à data do 
. ·,..,., .. , .. -.�. -- . ···-·�·- .. 

efetivo pagamento sem atrasos;' ·nert\}uma ••fruma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFO;T,�}3f�:E:IR0f�é;'!:1:�m·;,p�g�e1'-fº' $i,1;r\iJéfi��d9:::/'.i;;_CONTRATADA 

enquanto for pendente de liquidação quáíquer obrígaçâo fmanceira que lhe for 
•••• •• r ' ; 

imposta, em virtude. de penalidade ouinadimplência.contratual. .. · 
•· � �-'"'· ·- • • • $-:- ·• : � :·.. = �,=: ·: 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

iiDEM&ivÃi: LOBAO 
O FUTURO E OPQo:;QESSO ESTÃO AQ.UI! 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio e 

preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 

ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 

repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA I>ÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

o pagamento será'.efetu;d,,tIIlensalménte, 

cheque nominal .. a firma CdNffRATADÂ.:-· ·: .,., 

PARÁGRAFO•PRIMEJR() �O pagamento s_e_ráfeito.30'(trinta) diascontados da 
. ! . -- 

apresentação da nota ílscal/fatura, .estando esta devidamente atestada pelo 
f •• 

setor competente. 
. .. 

PARÁGRAF().SEGUNDO- Tendoem vista o pr�lLQl!lncedido para pagamento, 
: • " •• - .• - ' -- !::,[ i: •- . • .• 

não haverá, dentro deste·.praz<J_,:isto'.e, da apresentação da cobrança ã data do 
. 'u.:"··.: -- -,-: .. 1. - 

::-.�--- •• 

efetivo pagamento sem atrasos; ·neNJ;}uma: •:forma de atualização do valor 

devido. 

PARÁGRAFOjT��CEIR0•·-i•l)l;e12.J:!Ü:m',J>lfgpne�to•f;�r�1ef�t:t-\�do��SONTRATADA 

enquanto for pendente de líquídação qualquer ohrigaçâo fmanceira que lhe for 
• •• •• r ' • 

imposta, em virtude. de penalidade ou-inadimplência.contratual .. 
··-:, 'T'• • . -=·· ....w::·· 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 

Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário ã regularização das faltas ou defeitos observados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

' .. · -. ).'.... . 
em moedamacíonal epor meio de 



� p;::iel'"EITURA MUNICIPAL OE 

-�rll��AQ� 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela· inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 

falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
estimado do contrato ... por descumprimento-de qualquer-cláueula-contratual ou 

do Pregão. 

PARAGRAFá·&EGUNDO_"- As multas poderãodeixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos ele · .força maior, devidam#.nte justificados pela 
CONTRATADA e.aceítos pê!� C:ONTRÀT-ANTE. . . 

; ._..· , ··· ··::_··.;;;: . ,y 
PARÁGRAFO TERCEIRO- - As multas aplicada.S!·:i�erão descontadas de 
pagamentos porventura ·de)iiclbs ou .. cobradas j.udicialli{ente. 

"" ·:-< ---- . 
---�,::- 

.-.- .... ...x:.l•:.=-- J• . .a-- 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUAR'I'A- DO� C.�S . .0,ErJIBSCI�ÃO 
. . . . .. • .. , i- . ,,. - . t --�- : 

o presente .contrato será ... rescíndído excepcionalmente, por quaisquer dos 
: - - l . :!: - ':t· 

motivos dispostos no art. 78 da Lei--ri''.t'.8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no . .artigo 7..9 da mesma lei. 
··•- , -· .. ·. · .. ···-. . . .· , .. -· '"··r·· ·· .. ·•·· . 

PARÁGRAFO: UN_fCÓ ::.. :Êrii 'd,s.ó•. dé :re;cis_iió' Íi.'tlriiliús'ttâfu,a -decorrente da 
.. . ... · . ·: 

inexecução total on parcial do contrato, a CONTRATADA-não terá direito a 
espécie alguma .. de indenízaçâo, s\!\ieitando.se.'ãs: ccnsequêacías contratuais e 

legais, reconhecidos os-dsreitcs ela Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

■ÕEM&ivÃi: LOBAO 
O FUTUi:,c) E O i:>qOGI.IESSO �STÃO 4Q.Ull 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela· inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 

aplicar á CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 

falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
estimado do contrato .. por descumprimento-de quaíquer-cláusula-ccntratual ou 

do Pregão. 

PARÁGRAFÜ·SEGUNDO.",- As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de · .fcrça maior, ci.evidam'énte justificados pela 

. . . . ,. 
CONTRATADA e.aceitos pelo CONTRATANTE. 

; ,; ,.. . ...... :· ·.· . . ·;: ... ;· . '_';é 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas :iseráo descontadas de 
pagamentos porventura devidos; ou cobradas judicialmente. 

.. ·;A ' . 

CLÁUSULA DÉClMA-QUARlA - D.OS CASOS.DEoRESCISÃO 
:· • . . - ' - ., .' 1·· . i, - ,.. . . �- 

O presente .contrato será .... rescíndído excepciorralmente, por quaisquer dos 
: 1 "'!: - ':t· 

motivos dispostos no art. 78 da Le(-�'.!:' · 8.666/93, sob qualquer uma das 

formas descritas no .. artigo 7..9 da mesma lei. 
PARÁGRAFo:u�:Ícô::.: )tni/c�só de :.r;;d;iâ'o' ;d�;{i:a4_���áecorrente da 

. . . . ·: 

inexecução total ou parcial ci.o contrato, a CONTRAT!ti)A.;nãó terá direito a 
espécie alguma.de indenização, s\!ljeítando.se."ãs_ •. consequêacías contratuais e 

legais, reconhecidos os-direitos eia Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

· PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132-BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



� ;<,,�,- ,, <o). 
� Q. J>' 
a. Pág. -.,; o -DÉMEivÃi: LOBAO 

O FUTURO E O S::>1:1t:'.)Cl=!ESSO ESTÃO.A:2UII 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.0 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
···- -•-,-·-··· 

Os casos omissos serãp.qççídidos pela Administração Contratante, aplicando- 
� T 

se o que dispõe a Lei nº 8.66,6/93, suas ialterações e demais preceitos de 
direito público, e; supl1;�ívame�te, os prin�;;;�":ct�- teoria ge;al dti� contratos e 
as disposições de dir.eito privado. • _ : • - -\' -- --- 

,. 
cLÃusuLA DÉCIMA�o1TAVA - no ro:ão--- 
Fica eleito o:foro da Co�ruia-�da-Contr.at�i:ep$stado do Piauí, da Justiça - - - ' -- __ .,. ..... - - - ; - . !• ·- ' 
Comum, pari dirimir as q-Í.'iêstões.derivàil:as::cteste Ctintrato. 

.. - :. . 

E por estarerri de acordo, .d�poi� 4é lfào;,é'acfl�êi�:ç6.nfonne o presente contrato, 

lavrado em duas. vias, assifiaftl',as :pru;t�i1a'l;!1ID10s 

- . .. . 

Prefeito Municipal dei0eme�al Lobão 
; . .,. --·- ... 

fí\ '! r· ... e 
t��.r-.',.•1:-:-�-�•- l'V-/ f,JU� .-..: '!,,,>_,.. -=i.1-- 1-.:,;:>--- .. , ... ,, 

CONTRATADA 

NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ Nº 38.029.996/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

,� ;<-v"-·"- '< <'o). 
� a. J>' 
e. Pág. J o LiJ DEMiEivÃi: LOBAO 

O FUTURO E O l>AOGC!ESSO ESTÃO.AQUI! 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serãp-qç_cídid:os pela Administração Contratante, aplicando- 
se o que dispõe a Lei nº 8.66,6 /93,. suas alterações e demaia :preceitos de 

: • ,,.. • - "'J ·- "" . .. 

direito público, e, supletivarnente, .. os princípios da teoria geral des contratos e 
as disposições de direito privado. , . . • 1' ... 

,. 
CLÁUSULA DÉCIMA�OITAVA · DO FOR.O -- 

. ' . 
Fica eleito o· foro da ComaFi:a�i:Ía�ContF.atani:e,,,Estado do Piauí, da Justiça 

• • ·, •- ,_ ~ f:- r • 

Comum, parlei dirímir as qi.'iestões.denvâi:l:as. deste Ctintrato. 

E por estarem de acordo, ,dcipoi� ,de·:liàõ;,,,.acfraêi�"ç&.nforme o presente contrato, 

lavrado em duas.vias, aesinamias.partes.abeíxc, . 
· .. ,,. 

. .. ·. 

Prefeito Municipal de•Beme�al Lobão 
... : . . .. 

tu·.,,,'.'.,.; ,N;:J..;,� ·;-� ,-:_ . ..:.:�:!:: ;.:,,i .... , . 
. . . ,. . CONTRATADA . 

NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ Nº 38.029.996/0001-30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132-BAIRRO CENTRO 

CEP: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 



DISPENSA Nº 010/2021 

DESPACHO DE RATJFICACÃO 

O procedimento de __ dispensa :4e fícitaçãe de ·que-trata �� ffeocesso objetivou a contratação de 
NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ Nº 38.029.996/000!-30p,i,;ai1cl9 aquisição de água 
mineral, cajuína e refrigerante, para atenãer as ""neêessfdades do muniêipio de Demerval Lobão - PI. Foi 
em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. · 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérit� RA TFFlCO o referido procedimento, nos. termos do 
parecer da CPL e. Assessoria J'l"dica d.�te .Município, para coJl!!'atação de NAY.RON LUCAS DE 
MESQT.mf,. LOPES, CNPJ Nº f>8-<)7'L996/0001-3{), no ��or globa�ile R$ 16.�911;00 (dezesseis mil 
quatrocentos-e noventareaís), ppnfonne:docume.ntos.s.q.ue.Jns.truem,.este:procéssu. .,. . - _. i " ... - ! ... 

Cumpra-se. -1 --r--- t ,- ' !�- -.... -1. 
! -1é 
1 i. � 
l-rue::f;R:6cW6lirMOURA NIEOO 
1 ' • � 

' ,fê eitq Municipa'\;' - ·-i ., ! -- �)�Í - );\· 
L ,.,,,,. _· & __ ü_ ---/ -- 
._ ...., ,, 

EXTRATO'ilEUONTRATO 
V 

; . 
Contrato Administrativo: n<Ol6[2021 _ 

Processo Administrativo: nº"'023i202·1 

Procedimento Licitatório: nº. 010/2021. 

Modalidade: Dispensa 
.... · 

., - • . � • ...,_ .r··-. . 
Fundamentaçãcsfurídícaf .. artigo-24,ITTlla l'ei.8666/95: _, 

- - • • . ; ,. -· ,iir,. • � ;;, z::. 

Objeto:.AQUTSIÇÃO DE ÁGUA MTNERAL, CAJUÍNA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS 
NECESSTDADES DO MUNICÍPIÇ) DE DEMERV AI; LOBÃO,- PI.� . '" . . ; . 

Contratante: Município...de. Demerval- Lobâo-e.Pí.. 
. .. 

Contratado: NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNP1Nº 3'8.029.996/0001-30. 

Valor Global: R$16.490,00 (dezesseis mil quatrocentos e noventa reais), 

Recursos: Próprios e Outros. 
':_1·; ;.� -� �:. "-_. ��--,�-) {,\�:-�-; 

Data da assinatura: 05 de março Ue'2021. - 

Vigência: 06 meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

DISPENSA Nº 010/2021 

DESPACHO DE RATJFICACÃO 

O procedimento de. dispensa :de 'licitação de ·que-trata �� I,frocesso objetivou a contratação de 
NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ Nº 38.029.996/0001-30, visando aquisição de água 
mineral, cajuína e refrigerante, para aterrãer as necessídãéies do niunicipio de Dcmerval Lobão - PI. Foi 
em toda a sua tramitação atendida a legislação pemn.�1�.t,e, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Deste modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RA TIF·ICO o referido procedimento, nos- termos do 
parecer da CPL e Assessoria Jurídica d�\• .Município, para co1,tratação de NAYRON' LUCAS DE 
MESQUITA LOPES, CNPJ Nº �8.<l7M%/0001�3íJ, no �illor globa�Be R$ 16.490;00 (dezesseis mil 
quatrocentos-e noventa rreaís), cbníónnedocumentos-quc :�U:Uem-:este 'processo, . 

i - ' ! - 
-1· í . 

·, �---; 'i ✓ f 
:- ·--:;-' . i 
r-:rue:' - MOURA M:El:0.....-i 
; .fi eitq-Municipa1.r- , - ~ 

•31• 

Í �H _,_.,_ .» fiii · , -- i:, }1.\· __ ...., 
• {,,,.,1- _.,., u j 

L- -- --:.._-_-_-_-_-_-_,,-_.c:_':.::_7 --::;;-- 
EXTRATOJJEUONTRATO 

Contrato Administrativo:· n<Ol6l2021 

Processo Administrativo: nº'023�02 l 

Procedimento Licitatório: nº. 010/2021. 

Modalidade: Dispensa 
. ·.. , . , ' / · .. 

Fu ndamentação-.lurtdícaí .. artigo-24, ilT ila rei.8666/9$; 

Objeto:.ÁQUíSIÇÃÓ DE ÁGUA MTNERAL, CAJUÍNA E REFRIGERANTE, PARA 
0ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE DEMERV AL LOBÃO - PI.- . . .. . , - - 

Contratante: Município-de Demervab Lobâo-e.Pt.. 
� . . " 

Contratado: NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ.Nº 3"8.029.996/0001-30. 

Valor Global: R$16.490,00 (dezesseís mil quatrocentos e noventa reais), 

Recursos: Próprios e Outros. 
' ' • • ; - - � ... • -� �. ~ "� 

Data da'11��ifiátJr�: 05. deiharÇo cfe�Oh1. �} : -!-;.-;,.. �--;:� t 

Vigência: 06 meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

. ' 

Cumpra-se. 



103 
ld:OF8BCA6045A243&D 

DISPENSA�• 0111/lOll 

DESPACHO DE RA11FICAÇÀQ 

O JllO(OÍm,:,,ló de dispensa de liciiaiio de.que 1111a os!e processo objetiroú a """'13Çio de 
NAYRON LUCAS OE MHSQO!TA LOPES, CNP/ �JÍ.029.9%,0001·3� vísaml<r,qui,i;ão & água_ 
mineral, ujuina e ttúigeianw, pm.arender as ao:essidadel do municipi) de Dcmt,\•ll�bõo- P(. Foi em 
looa a "" lr1mÍll\io alaldÍll1 a lcgisl,çio.p:rtiDCIIIC, """°"" o Pl!ta:r d, Comissão PQllllllC1llt de 
Uci�ç!oedaA=i!Juridieailest!Munit�fu. - _ 

""1eoolo,salisfal<!ldolleico, ntriJo, MIIEl@. o r,/aido proocdimlo, l>lS1'mllldo 
P""" da CPL e Al!t<ffl Jm!dica b Mllllicipio, P"' contraàçjo de NAYRON wt.!,S. DE 

" MFSQUITA LOPES, CNPJ N' lMl9.9960001-lO, "',.i.r gl®al de.RS 16:4,0,-00 (daiueirmil . 
- qu11ro<tato1e no,mta l'WI), conrom,c docwmrios que im!rucm w,·procwo. - 

Cw,;pra-sc. 

ld:07llllflBl4H4JA3 1• a-�nllMU 

DISPENSA N' Ollllllll 

D!SPACHQ DE RAlWICACÃO 

~ ó·� do <1i.lpC!lSl de Ji!i1iç!o de �" m·este pro«SSO o�elivoo a colllral,çio de 
'NAYRON LUCASfil MESQUITA lOPES-'tAE, CNPJ N 38.029.996/0001-30, vísamlc a aquisição de 
pl!s!lcos r,uriJiz.l,;; e desca!111?iÍ, para aimlias� do llllllliclpio de Deme!\'Jl l.ohão - PI. 
Foi cm iodu sua l!amitlÇio à!ti>lidaalcgisl,çio p:rtiD011C, ....,.. o Parecer da� p.,,,_,. 
de Licitaçio e da A!scssori.1 Jirilica d<s!e Município. ~ 

lJcilt.modo, sali,fmodoà l<iUl m!rito, MlliEQ o_ttfuído procolÍnxlllO, 00!:ltnnoS do 
pwcr da. CPL e� Joridíu deste� pl!I' � �e NAYRON LUCAS DE 
MESQUTA LOPES ,ME, CNPJ N18:029.9%mll•l� M vilotgklbal de RS16.58l,68 {""""11 mil 
qllilllt1811e�•�"'Íl•"""la""ll{1111aiofonnedocumentosquelnstruemos!ep(1)Ce!SO. 

Cwnpn,sc. 

' .. 
1 
\ 

e 

' 

RIOODO DE MOURA MELO 
PnleitoMui:ip,l 

ld:1S18E04EBBCAA371 

.. liiim 
-.;_ ·----- 
.EXTRATO DECONTRA'l1i' 

RICAR!)ODE MOUR.H!BLO 
PítfdfoMuldpal 

ld:Q4119EAAS95243AS· 

EXTRATO DECONTRATo'' 
/ 

' .i 
' , 

Collirato Admlnil!rallvo: l 016Ílo21 

� ProceuoAdmi'IUltt'tfü·o: n� 023J2021 

�· Pro<olimroto Lldtlt!rio: n'. 010/2021. 

Modalldlde: Di!pmsa 

FuodammlJçãoJurullca: artigo 24, ll da ki 86W9l. 

Objdn: AQrnSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJUlliA E REFR!GERA!ffE, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DO �CÍr!O DE DEMERV ALLOBÃO-PL 

Coalrilllote: M1mio�io de Donel'i� Lobão- PJ. 

Costr1tldo: NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES, CNPJ N' 38.029.9%/0001-1-0. 

Vàr Global: .RS 16.490,00 (dms!à, mil q11'1rn<,olll<, oo,eotl reais), 

Recunos: Própri� e Outros. 

Dita da IWllln: OS de mo,,;o de 2021. 

VitJ,ci!: 06 mesos. 

/ 
;' 

__ _,,,,� 
Pro<mo Admlltntlvo: n' 024/lQ;lt ·-··· 

.....,. ...... .,,.- - 
�•lo Licilal&iÓ:n'. 0ll/202C· .. , 

" Moda� Dispc,,sà . • _ 

fuod.11,,.!J!IDJoridka: Olligo 24, ll da lei 11/,é/;,�l. 

Obj,to'1'QUISIÇÃO DE PLÁSTICOS Rh'lJTlLIZÁ VEIS EDESCARTÂVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍrlO DE DEMERVAL LODÃO-PI. 

Cootntani, M,mi<ipiode Deme:val Lobõo-PI. 

éoatntado: NA'ffl()N LUCAS DE MESQÍJITA LOPES-ME, CNPJ N 38.029E96/000l·l0. 

Valor Globil: RS 16.l!�il (- milqúhentos e tÍHfllll e cioot reals e seeeu ,.,ta,os), 

Rt<UJtOS: Proprioj • Outrt.. 

Dita da U!Ílllilln: 04 de Mar.o de 2021. 

Vigill.tU: 06m::ses. 

,CQati,ti, Ad.midsuúl,o. •�·011noll 
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ld:OF8BCA6045A2436D 

DISPENSA�• 0111/lOll 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procof1JD011ó de dispensa de liciiaiio de q"' llala C!lt processo objetivo<i a <Olllntaçio de 
NAYRON LUCAS OE Ml'SQOITA LOl'ES, CNPJ N',JÍ.029.9%,UIOl•l� vísand<r,qui,i;ão de água_ 
minem!, ujuin.! e rtúiguantc, pa,,.aillldtr as ao:wdel do DllJllicípi) de D<mm•U�b.io- PI. Foi C!D 
k><la a ,.. lr1mÍlllÕO alaldid, a ltpsl,çâo.p:rtlDCIIIC, """°"" o l'mo:r da Comis;io POlllllllClli< do 
Lici�çlo e dl � Juridia ii,,t, Municipfu. - _ • 

IÀ"'1: nx>do, salisflllt!Jdo I lei,.,� MIIEICQ o r<forido proo<dimlo, ,..1'tlD.ll do 
pw,r da CPL e A""""3 Jorldi<a b Municipio, pm � de NAYRON WC,!.S.DE 

" Ml'SQUITA LOPES, CNP/ N' JM29.99M001-l0. oo ,m globál de.RS 16.4'11,00 (daiuàs mil . 
- qu11ro<ttto1e .. , .. ta r<ll!), conrormc documll!Q"' in.slzucm ,.,,.proc,,,o. . 

Cwr.pra•"- 

ld:07llllflBl4H43A3 

DISPENSA N' 111/ltlll 

DESPACHO DE RAllilCACÀO 

, ó-pro.� de dispensa de lj_cita,io de qu:: 111111 est,_pro«:iSO o�et""' a COlllnl!çio de 
,N,\YRONlUCAS�E MESQUITA lOPES.:),11, CNPJ N J8.029.996ÍOC01-30,'"""", ,qui,i;ãode 
pllsàoos l?lllilizivás e des:arll1?i,, parulllilir a,n=sidm do mnniclpio de IJaneml Ü>b!o - PI. 
Foicmiooa1watramil3Çloilrodidaal,gi!laçiopo,ti,..tc,.....,�oP1-daeómiss.ioP""""""" 
delicil,;ão' daAi=orú.hrldica d<SteMunicipio. - 

�.modo, saml'modoà l<ü., m!rito. RA1111CO o_refmdo prooo!ínx,,lo, nos ittmos do 
pw,r da CPL e As,,,.,.;,, Jmidiu de!le J,(unicipio. pa,r Ollll!mçio d• NAYRON LUCAS DE 
MESQ\;TIA LOPES-ME, CNPJ N 18.o29.9%All01-l� M vil« gk,bal de RS16.!85,68 (d!tts!ds mil 
qallbt1811t'"!ufa•dotl>!flist""'111a""lll•1coofonnedoo!menlosquei-esi:p_,., 

Cllmpn,so 

' 

RICAAOO DE MOURA MELO 
Prefeito Muiápol 

ld'1518E04EBB<'AA371 

·,,1� 
\ .. � 

RICARDO DE MOUM MELO 
PrddloMaldpal 

ld:04lHEAA595243AS 

• 
i 
' 

.'EXTRATO DECONTRATO. 

Collrato Admlnil!rallWJ: o'. 016/2021 

� Processo Admi'IUltt'tfü·o: n' 023J2021 

�· Prot!dimroto Lldtlt!rio: n'. -Oill/2021. 

Modalldlde: Di!pcnsa 

FuodammllçioJurullca: aitigo 24, ll da lei 86W9J. 

Objdn: AQrnSIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJüiNA E REFRIGEIWffE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO �CÍPIO DE DEMÍiRV ALLOBÃO-Pl 

Coatrabnte: Mlllidpio de Dememil Lobão- PJ. 
Coslrttldo: NAYRON LUC.<\ll DE MESQUITA LOPES, CNPJ N' 18.029.9%'0001•10, 

Vàr Glóbtl: .RS 16.490,00 (dous!à, mil q"1nl<fa"', no,entl reais), 

Recuno,: Pnlprios e Outros. 

Dita da awalln: OS de m,i,;o de 2021. 

Vipd!: 06 mese;. 

EXTRATODECOb'IRAT{ 
/ 

·Cãa!iJIÍl AdmiJlsnilho. ,1�·011noll ,// 
ProcmoAdllialltiltlvo: •• 024/2Q21--··•" ,.,-. 

Prottiimeato � ;;;.0�/2021� :. .':.,... ' 

M�Di,pc,,sà 
F ood.a"';'f>!lb J',ridka," anigq 24, ll da lei 8(,66,�l. 

ObJ,to'À.QUISIÇÃO DE PLÁSTICOS REUTILIZÁVEIS EDESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE Dl!MERVAL LOBÃO- PI. . 

CootnllDit Mimkipio de Dcm,ml Loo&>- PI. 

éoatnhdo: NAYRON LUCAS DE MESQÚITA LOPES-ME, CNPJ N 38�29�96/-0001-30. 

Valor Global: 11$16.S!�IG (- mil�tos e tiltobi e cioeuw,, ''''""' eentuosl, 

ª"°""' Próprios e Outrc.. 
Ditada miahml: MdtMarçode2021. 

Vjgiuch; 06 meses. 
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ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE DEMERVAL LOBAO 

* �IBU1\� 
DECOXTAS 
DOESTADO 

DO PIAU1 

nº processo TCE 

CW-002557/21 

nº processo administrativo 

023/2021 7 

nº contrato 

016/2021 

procedimento origem 

Dispensa 

,------------------- objeto------------------� 
,,---._ 
, AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJUÍNA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNIC[PIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI 

nome do contratado 

NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES 

cpf/cnpj 
38.029.996/0001-30 

Impresso 

data da assinatura [ valor contratado 7 05/03/2021 R$16.490,00 

data do cadastro data últ. alteração 

[ 7 16/03/2021 16/03/2021 

16/03/2021 12:44 
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016/2021 
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...------------------- objeto ------------------� 
,,--._ 
, AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJUÍNA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNIC[PIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI 

nome do contratado 

NAYRON LUCAS DE MESQUITA LOPES 

cpf/cnpj 
38.029.996/0001-30 

Impresso 

data da assinatura [ valor contratado 7 05/03/2021 R$16.490,00 

data do cadastro data últ. alteração 

[ 7 16/03/2021 16/03/2021 

16/03/2021 12:44 
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COV�íl'JO MVr"<:'.IPAL 

DEMEliVAL 
LOBAO 

'-""N..-.af-Po."•-�· 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: n'. O 16/2021 Processo Administrativo: n' 023/2021 
Procedimento Licitatório: n'. O 1012021. 
Modalidade: Dispensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJUiNA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNJCÍP)O DE DEMERV AL LOBÃO - PI. \ 
' t 

No Diário Oficial dos Municipios de 24 de março de 2021, Edição IVCCLXXXVU, página 181 
' 1 

ONDE SE LÊ: Este contrato vigorará por 06 (seis) meses, qual seja, fevheiro a agosto, ou ao 
término da prestação total dos serviços, prevalecendo o-:gue ocorrer _P.rimCiro. 

' --· - . .,, ',, . /" ! ' �· \,, ' ,,,. ...... ·-� � 
LEIA-SE: Este contrato vigorara.até 31 de dezembro de 202.1, ou ao término da 
prestação total dos serviços, prevalecêndo o que ocorref Prim���(\l 
Publique-se, 

t�}0\, 
0--- �l� 1 (í!) 

pregoe a aa·PMDL1f J, : 
- .. ) . o- -1 �- �1:-- -..,.�l:,·,· -- 

i - • . • • -� \.,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 

�=; '"",;';-=--..:,::e, � 
c e v e n v c MVNO<;:IPAL 

DEMEliVAL 
LOBAO """_r_..._._,_,,.� 

ERRA TA DE EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo: nº. O 16/2021 Processo Administrativo: nº 023/2021 
Procedimento Licitatório: nº. O 10/2021. 
Modalidade: Dispensa 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, CAJlJÍNA E REFRIGERANTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNJCÍP)O DE DEMERV AL LOBÃO - PI. \ 
i 

No Diário Oficial dos Municipios de 24 de março de 2021, Edição IVCCLXXXVII, página 181 
' 1 

ONDE SE LÊ: Este contrato vigorará por 06 (seis) .9:;eses, qual seja, fevireiro a agosto, ou ao 
término da prestação total dos serviços, prevalecendo o\:gue ocorrer _primCiro. 

' ,, . . ', ·, - / '" ! 
' ,· ', ,..✓ -•�4.. ··�' 

LEIA-SE: Este contrato vigorará.até 31 de dezembro de 202.J, ou ao término da 
prestação total dos serviços, prevJiec'°endo� o que �;�f ����{\i 
Publique-se, \-Ã.J\J -'� 1 (t7i) 

aa·PMDL1PL : 
1 
' 1 ,·' ,, t 

1 ,- -� � •✓'· \ 
1� ...... 

j �- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃO 
AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, 132- BAIRRO: CENTRO 

CEP.: 64390-000 
CNPJ: 06.554.885/0001-57 


